
0SIAFJ Sistema lnlegntdo 
de Admini~ão Finan.ceira 
do Covemo federal ,....­

TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 14/04/2025 20:13 
Usuário: ***.870.126-** 

Nota de Empenho 

---UG Emitente 
Código Nome 
167020 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS 
CNPJ 

09.601 .850/0002-09 

Endereço 

RUA PROF ERNANI SIMAO, NR 1421 CACHOEIRINHA 

UF Telefone Município 
MANAUS AM PABX: (092)2126-2000 FAX:2126-2005/2126-2056 

Ano 
2025 

Tipo 
NE 

[ ~élula Orçamenlárla -
sfera PTRES 

215845 

Número 
851 

Fonte de Recurso 
1005000142 

-----------------------
Data de Emissão Tipo Processo 

Natureza da Despesa UGR 
339039 167505 

Taxa de Câmbio 

07/04/2025 Ordinário 645810002528/2024-98 0,0000 

Valor 

674,74 

--Favorecido------------------

Código Nome 
11 .186.436/0010-24 ONCOLOGICA DO BRASIL L TOA 
Endereço 
ALVARO MAIA 1444 PRAGA 14 DE JANEIRO 
Municipio 

MANAUS 

~ -Amparo Legal 

Código 
96 
Ato Normativo 
LEI 8.666 /1993 

Descrição 

UF Telefone 

AM 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Artigo 
25 

CNPJ DA UASG: 09.601.850/0002-09 

Parágrafo 

339039.50- SERV. MEDICO-HOSPITAL ODONTOL. E LABORATORIAIS 

lncíso 

MAPA 411283 DE 2 ABRIL 25, CONTRATO 61/2024, 2025NC411283 - DGP DE 3 ABRIL 25. 
N° INEX: 31 /2023 
Local da Entrega 
RUA PROF. ERNANI SIMÃO N. 1421 - CACHOEIRINHA, MANAUS-AM, CEP 69.065-390 

Informação Complementar 
16002007000612024- UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

Versão I Data/Hora ~~e ração -1 
002 1 14/04/2025 12:31:18 Alteraçao 

Impressão Completa 

Moeda 
REAL- (R$) 
CEP 

69065-390 

Plano Interno 
D8SAFUSCONS 

CEP 
69020-210 

Alínea 

1 de 2 
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Nota de Crédito N° 2025NC411283 da UG 167020 

INÚMERO II2025NC411283 

lusUARIO 11025 .340.321-94 

jTERMJNAL USUARlO liA WV AH2VS 
l o~AM~N~uo i~@=Y=M=n=s=======~===========~ 

IH ORA DA TRANSACAO llt 0:25 
luG DO OPERADOR ll=fl"6:=7=50=5=================~, 

IEMISSAO llo3/04/25 I 
~~~~M l~l t6=7=m=o=================~ll 

!GESTAO FAVORECIDA j1 
loP CAMBIAL lli=o.=oo=o=o ====================lll 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

jMES LANCAMENTO 

IQT LANCAMENTO 

INR ORIGINAL 

!siSTEMA ORIGEM 

INR TRANSFERENCIA 

ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO ATENDE I 
MAPEAMENTO REFERENTE O MÊS DE ABRIL EMPENHAR ATÉ 
15ABR25 l 
ABRIL I' 
4 

I 

. 
j DADOS CONT ABEIS DA NOTA DE CREDITO 2025NC41 1283 

!LINHA li EVENTO I!ESF IIPTRES !!FONTE IIND lluGR I!Pr llv ALOR 

!1 11300063 112 11215845 11 1005000142 11339039 11 167505 llosSAFUSOCSA 112.094.366,23 

12 11300063 112 11215845 ll t 005000142 11339039 11167505 IID8SAFUSCONS 1176.947,37 = 

10/04/2 025, 20:0 I 









TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/04/2025 14:51 :18 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ONCOLOGICA DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 11.186.436/0010-24 

Resultados da Cons ulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
c Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão origi nal no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão ori ginal no portal do órgão gestor. clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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tiva Não Contribuinte 
Governo do Estado do Amazonas 

https: //sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtiva/certidaoNeg ... 
Certidão Nll: S5724727 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Re<:eita 

Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 11.186.436/0010-24 - ONCOLOGICA DO BRASIL LTDA 

• As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente. 

Data: 07/04/2025 
Hora: 16:14:17 

Válida até: 07/05/2025 

Resguardando o direi to da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo com as buscas 
procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos últimos OS (cinco) anos, não 
consta qualquer débito inscrito em nome do Interessado acima identificado, até a presente data . Esta CERTIDÃO é a única emitida pela 
Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado. 

Para efeito de validaç3o dest a certidão, consulta r: fmpj[www.sefal.a m.gpi!Ju 07/04/2025, 16:16 
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PREFEITURA DE MANAUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEM EF 

CND NO 

80992/2025 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE : ONCOLOGICA DO BRASIL L TOA 

ENDEREÇO : AVENIDA ÁLVARO MAIA, No: 1444, CEP: 69020210 

BAIRRO: PRAÇA 14 DE JANEIRO COMPLEMENTO: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 49227702 

CNPJ/CPF : 11186436001024 

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, CONSTAM DÉBITOS lançados relativo 
a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

01/04/2025 

Observação: 
******************************************************************************** 
******************************************************************************** 
******************************************************************************** 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, de acordo com o disposto no Art. 206 C/C o Art. 151 do CTN.J 
Certidão expedida com base no Decreto no. 7007/2003 cjc Dec. 883/20 11 

VÁLIDA ATÉ 01/05/2025 

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE 
CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO 
COMPREENDIDOS. 

VALIDAÇÃO 

•

I I!] 

. 

CND N°80992/2025 

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e 
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infame a chave de validação 
896.769.438.981. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no 
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado. 
Cadastrado em: 01/04/2025 

07/04/2025, 16: 16 





$SIAFI Sisf:el'll3 Integrado 
de Adminilrlraç.So Rnaru:e1ra 
do Golferno Feda111l / ­

TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 14/04/2025 20:13 
Usuário: **". 870.126-"* 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

----UG Emitente------------------------------------, 

Nome Código 

167020 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS 
CNPJ Endereço 

09.601.850/0002-09 RUA PROF ERNANI SIMAO, NR 1421 CACHOEIRINHA 
Município 
MANAUS 

Ano 

2025 
Tipo 
NE 

UF Telefone 
AM PABX: (092)2126-2000 FAX:2126-2005/2126-2056 

Número 

902 

Moeda 

REAL- (R$) 

CEP 

69065-390 

--Célula Orçamentária---~- -----------------------------._ 

Esfera PTRES 

2 215844 

Data de Emissão Tipo 

Fonte de Recurso 
1005000142 

Processo 

Natureza da Despesa UGR 
339039 167505 

Taxa de Câmbio 

08/04/2025 Ordinário 645810002528/2024-98 0,0000 

Valor 

100,00 

...-Favorecido-------- ----

Cód~o Nome 
11.186.436/0010-24 ONCOLOGICA DO BRASIL L TOA 
Endereço 

ALVARO MAIA 1444 PRAGA 14 DE JANEIRO 
Município 
MANAUS 

UF Telefone 

AM 

Plano Interno 
08SACIVCONS 

CEP 
69020-210 

...-Amparo legal -----------------------------------~ 

Código 

96 

Ato Normativo 
LEI 8.666 /1 993 

Descrição 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Artigo 
25 

CNPJ DA UASG: 09.601.850/0002-09 

Parágrafo 

339039.50- SERV. MEDICO-HOSPITAL ODONTOL. E LABORATORIAIS 

lncíso 

MAPA 411284 DE 2 ABRIL 25, CONTRATO 61/2024, 2025NC411284 - DGP DE 3 ABRIL 25. 
N° JNEX: 31/2023 

Local da Entrega 
RUA PROF. ERNANI SIMÃO N. 1421 - CACHOEIRINHA, MANAUS-AM, CEP 69.065-390 

Informação Complementar 

16002007000612024- UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 

~ Versão r Data/Hora flpera.~ça=--o=----
002 14/04/2025 12:31:46 Alteração 

Alínea 

1 de 2 
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Nota de Crédito N° 2025NC411284 da UG 167020 11 

ÚMERO II2025NC411284 I 
lu suAruo llco2="=s===.34~o==.3=:=2I=-9:=4===============~1 
!TERMINAL USUARIO liA wv AH2VS I 
!DATADA TRANSACAO 1103/04/25 I 

!HORA DA TRANSACAO II II :02 

luG DO OPERADOR 11167505 

fEMISSAO 1103/04/25 
lua FAVORECIDA 1?=116=7=02=0====================:! 

IGESTAOFAVORECIDA I!I 

loPCAMBIAL llo.oooo I 
' IA TENDE DESPESAS COM GillAS DE ENCAMINHAMENTO ATENDE 
!TEXTO DA !MAPEAMENTO REFERENTE O MÊS DE ABRIL EMPENHAR ATÉ 
? BSERVACAO j 15ABR25 

jMES LANCAMENTO 1\ABRIL I 
~=========================================: 

IQT LANCAMENTO 14 

lsrsTEMA ORIGEM I 
[NR TRANSFERENCIA I 
I DADOS CONTÁBEIS DA NOTA DE CRÉDITO 2025NC411284 

;u NHA !!EVENTo IIEsF lfPYREs ] ,FoNTE ~:.._ND--~I:!=uG=R=-~I._rl====~ll~v=AL=o=R~I' 
1 - 113o0063 !12 lt2I5844] 1oosooo142 1339o3?]jt67505 J. ossACIVCONS 1:9.658.75 I 

~2 113ooo63 llz 11215844 ljwosooot42 jllioJ9 ] jl675?5 l1o ssAc rvocsA 1172.493,70 I 

I de I 
10/04/2025, 20:0~ 









TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 08/04/2025 14:44:58 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social : ONCOLOGICA DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 11.186.436/0010-24 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei 0° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 11 .186.436/0010-24- ONCOLOGICA DO BRASIL LTDA 

Certidão Nº: 
55783162 

Data: 23/04/2025 
Hora: 10:46:52 

Válida até: 
23/05/2025 

* As incorreções porventura existentes, re ferentes ao nome, CPF ou CNPJ so de int eira r esponsabilidade do requerente . 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
certifico que de acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do 
Estado do Amazonas, correspondentes aos últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito 
em nome do interessado acima identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela 
Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado. 

Para efeito de validação desta certidão, consultar: ~1/www sefaz aro gmr.hr 

23/04/2025, 10:54 





~ TRIBUNALDECONTASDAUNfÃ.O . . · . 
\~· :-. · frtformativn de Jufisprudência sobre ücitaçóes& ConlmtilS ng 103 

· · Sessões: 24 ·e 25 d·e abril de 2012 

~:.:!o~~;~· el~bora~o ~a partir das. deliberaçõ_es tomadas pel~ Tribunal nas. sessões de julgamento das 
. ____ 

1 
.. ita _ enário, contém .reswnos de algwnas decisOes proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 

. 1~ çoes e contratos, e tem por fmalidade facilitar o a~ompanhamento, pelo leito~, da jurisprudência do TCU 
q anto a?s a~pe~tos relevantes que envolvem o tema. Por esse motivo, a seleção qas decisões que constam do 
r:o~vo e fet~ pela _Secr:tana das Sessõ~, levando em consideração ~o menos um dos seguintes fatores: 

d1tismo_ ·da deliberaç~. discussão ·no colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos 
apresentad~s no Infonnauvo não são repositórios oficiais de jurisprudêncill. 

SUMARIO 

Plenário . . 

. ____ !i-,_ pe~da ~a regularidade fiscal no curso de contratos de execução _cq1_1tinuada ou parcelada justifica a imposição de 
. _- ... s~çqes a ~ntratada, mas não autoriza a· retenção de pagamentos por serviÇos prestados. - · · 

A ~ulaçãÕ de ce~e licitatório pela Administração, em razão de vícios graves identificados em fiscalização do 
Tn?Wlal, _não is~~ta os responsáv:eis dé apenação, mesmo quando tal anulação seja implementada antes de 
deliberaçao definitiva do TribunS;l. . . 
A participação de duas filiais de dada empresa. em pregão eletrônico não configura, por si só, ilegalidade, 
especialmente quando as circunstancias inerentes ao certame apontam no sentido de não ter havido intenção de · 
f!\l~trar sel;J, caráter competitivo. 

'---A~mpro~~ão de reg\llaridade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações públicas 
-somente deve ser exigida'qtíaildo. da assinatura do contrato cóm a Administração, consoante disposto nos arts. 42 
_e 43 da Lei Complementar n° p3/2006. A subcontratação integral do -objeto. pactuado desnatura o certame 
li citatório .e justifica a apenação do ag~nte que a autorizou. · · 

PLENÁRIO 

A:perda d~ regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou pa~celad~ justifica a 
imjlosi~o- de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviços prestados 
Consulta formulada pelo Ministério da Saúde suscitou possível divergência entre o Parecer da Procuradoria Geral 

·-------da. ;Fazenda Nacional (PGFN) 401/2000 e a Decisão n° 705/1994-:- Plenário do TCU, relativamente à legalidade 
Q.~· pagamento ·3: fornecedores em débito com o sistema da seguridade social que· constem do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf). A éonsulente ·reW.strá.·_a expedição, pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão de orientação baseada no Parecer 401/2000 da PGFN~ n.o ::~enti,do de que "os 
be~s- ·e seryiços efetiv~ente entregues ou realizados deve;m ser pagos, ainda que constem ·irregularidades no 
Sicaf'. Tal orientação, em seu entendin:l~nto, colidiria com a referida decisão, por meio do qual o Tribunal firmou 
o entendimento de que os· órgãos e as entidades da Administração Pública Federal devem exigir, nos contratos de 
execução continuada óu parcelada, a comprovação, por parte qa contratada, da regularidade -fiscal, incluindo a da 
seguridade social. O .relator, ao ·endossar o ·raciocínio e conclusões do diretor de unidade técnica, ressaltou a 

- ·-- ·-.necessidade de os órgãos e entidáde da AdministraÇão Pública Federal incluírem, "nos editais e _contratos de 
. execuç~ continuada ou· par.cela.da, cláusula. que esta.beleya a obrig a9ão do contratado de ,._mariter. durante a 

exe.cU:ção qo contrato, tod3s as condições de habilitação é qualificação -exigidas na licitação", além· das sanções 
resultantes de seu descumpr.im.ento. Acrescentou que a falta. de comprovação da regularidade fiscal e o 
descumprimento de clá.u5ula.S contratuais ~'podem motivar a rescisão contratual, .a execução .da garantia para 
ressareimento dos valores e inde~izações devidos à Administração e a aplicação das penalidades previstas no art 
87' da Lei n° 8.666/93, mas não a retenção do pagamento". Caso contrário estaria a Administração incorrendo em 
enriquecimento sem ·causa. Observou, também, que a retenção de pagamento ofende o princípi~ da l~galidade por 
não consia.r do rol do art. 87 da Lei n° 8.666/93~ O Tribunal, então, decidiu responder à consulente que os órgãos e 

·-----·entidades da A~stração fúblicí:l Federal -devem: a) " ... exigir; nos contratos . .de execução continuada ou 
··· -parcelada. a comprovação. por parte da contratada, da regularidade fiscal, incluindo a seguridade social, sob pena 
· de violação do disposto no §.3° do art.. l95 da Constituição Federal"; b) '( ... incluir, nos editais e contratos de 

execução cOntinuada ou parcelada, cláusula que estabeleça a obrigação do contratado . de manter, dur~te a 
integral execução do contrato, todas as condições de habilitaÇão é qu~lificação exigidas na licitação,. prevendo, 
como sangões para ·o inadimplemento a essa cláusi.J.Ia, a .rescisão do contrato" e a execuçã~ da garantia para 

. ·· ·' 

ressarcimento dos valor~s e indenizações devidos à Administração, além das penalidades já preyistas em lei (arts . 
55~'driciso'·XIII. 78, inciso I. 80. fuciso m. .e· 87, da 'Lei n°- 8.666/93)". Acórdão n.0 964/201.2-Plenário, TC 
017.37112011-2, rel. Min. W alton Alencar B.odrl~;ues, :2.5.4.:2.01~· _' · · - .- ... .... ,... . 

·~ 




